
PARECER N.º   238 , DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL N.º 6056, DE 2008

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e a PROFAC Engenharia e Comércio Ltda., objetivando a construção de prédio escolar com fornecimento, instalação, licenciamento e manutenção de elevador elétrico de passageiros, para transporte de pessoa portadora de deficiência, no Terreno Chácara Jaraguá/ Jardim Aurora, Município de Jaraguá.

Publicado o Acórdão, de fls. 14/15, referente ao Processo TC nº 031501/026/03, no qual foi rejeitado o recurso ordinário, ficando inalterada a decisão recorrida, que considerou irregular a tomada de preços, o contrato e os termos aditivos, deixando de conhecer, ainda, dos termos de recebimento provisório e definitivo e o termo de encerramento das obrigações contratuais. Posteriormente, foi à documentação autuada e remetida a esta Comissão de Finanças e Orçamento, conforme previsto no caput do artigo 239 do Regimento Interno Consolidado.

O Tribunal de Contas ao analisar o contrato se posicionou pela irregularidade da tomada de preços, por entender que a FDE deixou de aplicar a regra editalícia no momento do julgamento das propostas na medida em que desclassificou licitantes por inconsistência nas composições de Leis Sociais e de BDI, que apresentaram preços de insumos inexeqüíveis. Entenderam que o fato de o edital estabelecer que a classificação das propostas devesse estar em conformidade com o “preço total da obra”, (“condições específicas”, item 6.2), contrariou o critério exclusivamente pautado na análise de preços unitários.

Ressaltaram, ainda, que o artigo 48, § 1º, da Lei das Licitações, tem natureza cogente, sendo necessária sua aplicação, não se justificando a utilização de mecanismo estranho, subjetivo e desamparado pelo instrumento convocatório.  

A Sentença publicada no D.O.E. de 13/07/07, ao julgar o processo TC nº 031501/026/03 considerou irregulares a tomada e preços, o contrato e os termos aditivos, deixando de conhecer, ainda, dos termos de recebimento provisório e definitivo e do termo de encerramento das obrigações contratuais,  acionando o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo  2º da lei Complementar 709/93.

A origem, por sua vez, juntou seu Recurso Ordinário, no qual alega que os documentos exigidos pelo edital foram necessários para demonstrar a exeqüibilidade das propostas, agindo de acordo com o disposto no artigo 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93.

No entanto, a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas entendeu que as razões apresentadas pela Recorrente não foram suficientes para alterar os fundamentos da respeitável decisão exarada, pois não conseguiram mostrar como optaram por contratar a proposta posicionada no vigésimo lugar, deixando, por outro lado, de observar o princípio da economicidade que é fundamental em todo processo licitatório, negando provimento ao recurso ordinário apresentado.

Constatamos que o contrato referente se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências do § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado, restando-nos adotar o previsto no § 2º do artigo 239 de nosso Regimento Interno.

Assim, manifestando nossa concordância com a posição adotada pelo Tribunal de Contas, concluímos pelo seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2009.

“Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado, e dá outras providências.

  Artigo 1º - Ficam reconhecidas as decisões do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, do Processo TC – 031501/026/03, que julgaram irregulares a tomada de preços e o contrato, os termos aditivos, deixando de conhecer, ainda, os termos de recebimento provisório e definitivo e do termo de encerramento das obrigações contratuais, referentes ao contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e a PROFAC Engenharia e Comércio Ltda.

 Artigo 2º - Expeçam-se ofícios com cópia deste decreto legislativo, à Procuradoria Geral do Estado, e ao Ministério Público para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do plenário.

É o nosso parecer.

a) André Soares – Relator Especial
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